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RESUMO DO OBJETO
Fica aberto crédito adicional especial no orçamento corrente do Município de Baraúna, Estado da Paraíba, no valor de
R$ 53.674,47 (cinquenta e três mil, seiscentos e setenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), destinado ao
fomento de ações no âmbito da Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura, instituída pela Lei Federal nº
14.399, de 8 de julho de 2022, regulamentada pelos Decretos Federais nº 11.740, de 18 de outubro de 2023, e nº
11.453, de 23 de março de 2023, para conferir celeridade e efetividade às ações do segmento cultural no exercício de
2024, com fundamento no § 3º do art. 167 da Constituição Federal, no inciso III do art. 41 e nos arts. 44 e 45 da Lei
Federal nº 4.320, de 14 de março de 1964. As despesas correrão por conta das rubricas orçamentárias do Fundo
Municipal de Cultura, com fonte de recursos proveniente do excesso de arrecadação das transferências da referida
Política Nacional, sendo R$ 43.674,47 para premiações, R$ 6.000,00 para outros serviços de terceiros – pessoa jurídica,
e R$ 4.000,00 para equipamentos e materiais permanentes. A lei autoriza ainda as modificações necessárias na Lei de
Diretrizes Orçamentárias e no Plano Plurianual vigentes, bem como a suplementação até o limite previsto na lei
orçamentária, com efeitos a partir de 3 de junho de 2024.
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